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VERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

LICENÇA DE OPBRAÇÃO - L.O. No 032120221'Alteração

E\DEREÇo rARA coRRnsnorv»Êrcrl: Av. dos Oitis, n" 6300, Lote 7 B-3-E, Distrito
lndustrial ll, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 34.389.49210001 -70

Foxe: (92) 991 12-9579

REGrsrRo No IPAA}{: 1012.3217

INscRrÇÃo ESTADUAL:

FAx:

PRocEsso Ns: 5124.2018

Juliano Marcos nte de Souzâ
e nte

ArrvrDADE: Tratamento de Esgoto Doméstico/Sanitário.

LocAlrzÀÇÃo DA ArrvrDADE: Av. dos Oitis, n" 6300, Lote 7 B-3-E, Distrito lndustrial
ll, nas coordenadas geográficas 59"54'4í ,95"W e 03'04'36,1 1"S, Manaus-AM.

FTNALTDADE: Autorizar o funcionamento da 1a Etapa da Estação de tratamento de
esgoto doméstico/sanitário, bem como os efluentes oriundos de caixas de gordura
provenientes dos caminhões limpa fossa, com capacidade de 240 m3/dia.

Potexcllr-Por.uroon/Drcru.oloon:Grande Ponr:e:Pequeno

PRAzo DE vALTDADE DEsrA LrcExç,r: 1.280 otas.

Atenção:
Estr lic€nç8 é composts de 14 rstrições e/ou condições cotrstântes tro verso, cujo nlo
crmpúmeDto/rtendimctrto sujeitrrá r sua invalideçío dou rs penalidades previstas em normas,
Esla licença não comprovs ncm substitui o documetrto dc propriedade, de posse ou de domÍoio do
imóvel.
Esta lic€trça deve permanecer na localizaçIo dr âtiüdede e erposta de formr visível (frsnte e verso).

Manaus-AM, 09 de Agosto de 2022

Rosa Ma ira Geisller
Di êcntca

Av. Mario Ypiranga Montêiro, 3280 - Parque 10 de Novembro
Fone: (92\ 2123.ô721 I 2121.6731 I 2123-677A
Manaus - AM - CEP: 69.050-030
web: www.ipââm.am,gov.br
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O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS -
IPAAM, no uso das atribuições que lhe confere a Lei ne 3.785 de 24 de Julho de 2012,
expede a presente Licença que autoriza a:

INTERESSADo: CTPLS Saneamento Ltda.



RESTRIçÔES E/ou CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA -Lo N' o32n02z t' Alterrçâo

L O pêdido de licenciametrto e a.espectiva conçessâo da mesm4 só teú vâlidade qusndo púlicada Diário Oficial do
Estado, periódico regional local ou local de graode cüculação, em meio eletÍônico de cüunicação Euttido pelo IPAAM,
ou nos mu.ais das PÍefeituras e Câmams Muflicipai§, conforme aí.24, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012i ,

2. A solicitaÉo da r€novação da Liçença Ambiental deverâ ser requerida num pÉzo rDhimo de 120 dhs, antes do
vençimeíto, conforme art.23, da Lei Ír".3.785 de 24 de julho de 2012;

3. A presente Licença €stá sendo conc€dida com base nas infomaçôes constaltes no pro.e$o tr". 5I24.201E.
4. Toda e qualquer modificação introduzida Eo projeto após a emissão da Licença implicüá na sua automática invalidaçâo,

devendo ser solicitada nova Licenç4 çom ônus püa o inteÍessado.
5. Esta Licença é válida apenas para a localizaçeo, atividade c finalidade constante rla mesma, devendo o interessado

Íequerer ao IPAAM nova Lic.€trça quatrdo houver mudança de qualquer un destes itens.
ó- Esta Licença nâo dispensa e nêrÍ substitui nenhum documento exigido pela LegislÊçâo Federal, Estadual e Municipal.
7. A coleta e o transpone dos Íesiduos d€ qualquer natureza gerados no empreendimento devem s€r efefuados por empÍesa

licenciada paÍa esta diüdade.
8. É expressamente proibida a queima e deposiçâo inadequada de residuos de qualque, oatu cz4 devendo os mesmos seÍ

acondicionados e diEcionados em local apropriado.
9. Realizs ÍrronitoÍarÍcnto biDcstrrl dos eÍlu€ntes oriuDdos da ETE, realizado por laborarório licéociado e cadastÍado neste

ÍPÂÂM, devendo as amostras serem col€tadas saida do sistem4 e os laudos aaaliticos iadicaren no minimo or seguintes
paÍ&oetros paÍa análise: pH, cor, Íurbid.a DBO$ DQO, óhot. Br.r.!, úlidor tot ir, !ólido! diltolvido., tóltdo§
radiú.oúvcir, úlidor voliltcis, úüdo! sutpcrloq !ólHo. liros, !itr.to., ritrito,i, su[cto., ohrogênio totrl lrtrrto,
íoaÍrto, aoltroÍDGr larEoaoLrartai a coliíorEar loari!, deveodo seÍ cocaminhado scúcltrrl6aítc a este lnstituto, com
assinatura do técnico responsável pela análise. Havendo alteraçô€§ Íros dveis de concentrações dos parâmetros

amost ados, comparados aos limites ilustrados la Resoluçào CONAMA n' 430,2011 qu€ dispôe sobÍe as condiÉes de

pa&ôes de lançamento de efluentes, complementa e altera a Resoluçâo n" 357/2005, apresentú Íelatório com as medidas
adotadas pam as devidas correções.

10. Apresentar a este IPAAM, no prazo de 90 dias, os laudos analititos dos eÍluentes oriuo&s do Sistema de Tratamento de
Esgoto Doméstico/Sânitário, por meio de taboratôrio cadasEado e liconciado neste IPAAM,, devendo ser avaliadas as

amostras coletadas Íla entrêda e saida do sistem4 os r€gistros analÍticos devêm conter a assilatuÍa do rcsponsável técnico
pelas análises, com citação da metodologia utilizada devendo os Íesultados estaÍ em conformidade com os padÍôes da

legislação vigente. Havendo alterações nos niveis de conçentrações dos padmetros arnost ados, comparados aos limites
ilustrados na Resoluçitro CONAMA n' 430/201I que dispõe sobÍe as condiçõçs de pa&lres de laoçameoto de efluentes,
complementa e alterâ a Resolução n" 35712005, apresentar relatório conclwivo das medidas adotadas para as devidas
correçôe§.

I l. Apresentü scrnqrtnlú.rtc a este IPAAM, os seguintes documentos, ntu lizados:
a) Comprovatrte de manutençâo/limpeza do sistema.
b) Cenificado de &stinaçâo do lodo da ETE
c) Pla lha com registro de movime açào di&ia dos eflueítes rec.ebidos, devendo cooter: data de entradr,

qurrtidade, pl&a do veículo e pÍoc€dêncis.
d) CeíiÍicado de desti.ação dos residuos do gadeamento (caixa desaÍenadora)

12. AprcsentaÍ a este IPAAM, no prazo d€ 60 dias, ossegui es documeítos, âhrslizados:

a) Documerto comprobatr5rio da outoÍga de uso de recuÍsos hiddcos pda c.ptrÉo nos termos e pftlzos da

Portaria NoÍmaÍiva SEMA/IPAAM n" 12 de janeiro de 2017, de acoÍdo com os criteÍios estab€lecidos na

Resolução n" 0l/2016 do CoNelho Estaduâl de RêcuÍsos HidÍicos - CERH.

b) Documento comprobatóío da outorga de uso de recuÍsos hldricos para Ltrç.D.Dto dc .llu.ntd/diluhlo nos

teÍÍnos e prazos da Porta.ia Normativa SEMA./IPAAM n" 12 de janeiro de 2017, de acordo çom os critéÍios
estabelecidos na Resolução Ír'01/2016 do Conselho Estadusl de Recursos Hídricos - CERH.

c) Cadastro Téctrico Federal - CTF, emitido pelo IBAMA
d) Plsno de Gerenciarnento de Resíduos Sólidos e Llquidos - PGRSL

e) Memorial descriüvo ds Atividade

0 Instalar um Dissipador de ErcÍgia, visaodo pÍomover a Íeduçeo da velocidad€ de escoam€nto na salda da ETE,

. de modo e ÍeduziÍ os Íiscos dos €feitos de eÍosão oa própria área e adjacentes.

13. ManteÍ atualizado Certificado de RegulaÍidsde - CR sob conúole e liscaliáç{o do IBAMA.
14. A concctúo daltr Lic.rç. iovrlid. qü.lquc, oulro docuocnto rrpÊdido p.lo IPÁÂM, parl rutoriz.Éo d.

ativiüdc a qua a útlmr 3c rcfcrr.


